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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 17/2009
Nos termos das alíneas d) e e) do artigo 199.º da Constituição, o 

Conselho de Ministros resolve:
1 — Sob proposta do Ministro da Administração Interna, nos termos 

do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, 
exonerar a seu pedido do cargo de governador civil de Bragança Jorge 
Manuel Nogueiro Gomes.

2 — Nos termos da mesma disposição, e sob proposta do Ministro 
da Administração Interna, nomear para o cargo de governador civil de 
Bragança Vítor Fernando da Silva Simões Alves.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos a 15 de 
Julho 2009.

9 de Julho de 2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

21822009 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e da Cooperação

Despacho n.º 19678/2009
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, exonero, a seu pedido e com efeitos a 2 de Setembro 
de 2009, o Dr. Paulo Jorge Pereira do Nascimento, das funções de 
chefe do meu Gabinete para que havia sido nomeado pelo despacho 
n.º 6879/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 
10 de Março de 2008.

20 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado dos Negócios Es-
trangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho.

202218917 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 836/2009
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do general Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 7.º, 8.º, 9.º e 10.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 56/81, de 
31 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de Novem-
bro, e Portaria n.º 1001/99, de 10 de Novembro, com a nova redacção 
que lhe foi dada pelas Portarias n.os 1108/2000, de 27 de Novembro, e 
743/2004, de 30 de Junho, nomear o coronel de infantaria (06907079) 
Carlos Avelino Viegas da Paz Moreno para o cargo de adido de Defesa 
junto da Embaixada de Portugal em São Tomé, República Democrá-
tica de São Tomé e Príncipe, acumulando com idênticas funções em 
Libreville, República do Gabão, em substituição do capitão -de -mar -e-
-guerra M (817373) João Francisco Franco Facada, que fica exonerado 
do referido cargo pela presente portaria na data em que o oficial agora 
nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 56/81, de 31 
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202219516 

 Portaria n.º 837/2009
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, com 
a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de Novembro, 
nomear o sargento -chefe de transmissões (05763581) Jorge Manuel 
Pinheiro Severino para o cargo de auxiliar do Centro de Comunicações 
no Estado -Maior da EUROFOR, em Florença, República Italiana, em 
substituição do sargento -chefe (03118181) David Gonçalves Rodrigues, 
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em 
que o sargento agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 4 de Setembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202220488 

 Portaria n.º 838/2009
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estran-

geiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 3, 
alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de Março, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 2 de No-
vembro, nomear o coronel de infantaria (11086380) Manuel Lourenço 
Pires Medina de Sousa para o cargo «INT 278 — Senior Staff Officer 
no IMS», em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do coronel 
de infantaria (08891582) Jorge Manuel Cabrita Alão Correia da Silva, 
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em 
que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 5 de Novembro de 2009. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2009. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

202219646 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro 
e Finanças

Despacho n.º 19679/2009
Considerando que a Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., se 

encontra num processo de concretização de acções de viabilização, de 
forma a permitir uma reestruturação organizacional da empresa, com o 
objectivo de atingir um nível de desempenho que assegure padrões de 
qualidade e segurança, no âmbito do serviço público que presta, bem 
como um equilíbrio económico -financeiro sustentável;

Considerando que o Banco BPI, S. A., se propõe conceder à Compa-
nhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A., um empréstimo no montante de 
€ 90 000 000, destinado à consolidação do seu passivo;

Considerando que esta operação se reveste de manifesto interesse 
nacional, uma vez que a Carris tem como missão assegurar o transporte 
rodoviário urbano de passageiros na área metropolitana de Lisboa, 
em termos que contribuam para a efectiva mobilidade das pessoas e 
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que disponibilizem uma alternativa credível ao transporte individual 
privado, gerando, pela sua actividade, benefícios sociais e ambientais 
num quadro de racionalidade económica e de sustentabilidade ambiental, 
económica e social;

Considerando o despacho da Secretária de Estado dos Transportes 
n.º 01.07/09, de 10 de Julho, exarado nos termos do n.º 1 do artigo 14.º 
da Lei n.º 112/97, de 16 de Setembro;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 6.º 
dos respectivos Estatutos;

Instruído o processo pela Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, ao 
abrigo do disposto no artigo 15.º da Lei n.º 112/97, de 16 de Setembro, 
e no do n.º 1 do artigo 135.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
alterado pela Lei n.º 10/2009, de 10 de Março, e ao abrigo da delega-
ção de competências proferida nos termos do ponto 2.8 do despacho 
do Ministro de Estado e das Finanças n.º 19 634/2007, de 30 de Julho, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 167, de 30 de Agosto 
de 2007:

Autorizo:
1 — A Carris, S. A., a contrair, junto do Banco BPI, S. A., o emprés-

timo no montante de € 90 000 000, para consolidação do seu passivo, 
cujas condições financeiras constam da ficha técnica anexa.

2 — A concessão da garantia pessoal do Estado, para cumprimento das 
obrigações de capital e juros no âmbito do empréstimo em questão.

3 — A fixação da taxa de garantia em 0,2 % ao ano.
18 de Agosto de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Fi-

nanças, Carlos Manuel Costa Pina.

ANEXO

Ficha técnica
Mutuária — Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A.
Modalidade — empréstimo de longo prazo.
Finalidade — refinanciamento do programa de investimentos.
Mutuante — Banco BPI, S. A.
Moeda — EUR.
Montante — € 90 000 000.
Desembolso — um único desembolso.
Prazo do empréstimo — onze anos e meio.
Taxa de juro — taxa a determinar na data de desembolso, em regime 

de taxa variável.
Contagem de juros — os juros serão contados dia a dia, na base 

«actual/360», sobre o capital em dívida.
Pagamento de juros — os juros serão pagos semestral e postecipa-

damente.
Reembolso — o empréstimo será reembolsado em 12 prestações, 

semestrais, iguais e sucessivas, vencendo -se a 1.ª seis anos após o de-
sembolso.

Garante — República Portuguesa.
Legislação aplicável — lei portuguesa.

202219362 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.º 15116/2009

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 62.º da lei geral tributária e 35.º do 

Código do Procedimento Administrativo, o Chefe do Serviço Local de 
Finanças de Porto de Mós, delega nos adjuntos abaixo identificados, as 
competências que a seguir se indicam:

1 — Chefia das Secções:
2.ª  - Secção — Tributação, Despesa e Contencioso: António Manuel 

Zibaia Bento;
3.ª  - Secção — Justiça Tributária: Raul Simões Ferreira;
2 — Atribuição de competências:
Aos chefes das secções acima referidas, sem prejuízo das funções que 

pontualmente lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe de Finanças ou 
seus superiores hierárquicos, bem como da competência que lhe atribui 
o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83 de 20 de Maio, e que 
é assegurar, sob a minha orientação e supervisão, o funcionamento das 
secções e exercer a adequada acção formativa e disciplinar relativa aos 
funcionários, competirá:

2.1 — De carácter geral:
a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos 

de certidão;

b) Verificar e controlar os serviços, de forma que sejam respeitados 
os prazos e objectivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias 
superiores;

c) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à Direcção -Geral dos Impostos de nível institucional superior 
ou equiparado;

d) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efectuar 
por via postal;

e) Decidir os pedidos de pagamento de coimas com redução, nos 
termos do artigo 29.º do Regime Geral das Infracções Tributárias;

f) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposições 
para apreciação e decisão superior;

g) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
h) A competência a que se referem os artigos 5.º do Decreto -Lei 

n.º 500/79, de 22 de Dezembro, e alínea l) do artigo 59.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, para levantar autos de notícia;

i) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesouraria, 
a emitir pelo Serviço de Finanças;

j) Promover a extracção e assinar as certidões de dívida para cobrança 
coerciva dos impostos e outras receitas que não sejam pagas nos prazos 
legais, da responsabilidade da respectiva secção e cuja competência 
esteja por lei atribuída ao Chefe do Serviço de Finanças;

k) A responsabilização pela organização e conservação do arquivo dos 
documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

l) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como a 
elaboração de relações, tabelas, mapas contabilísticos e outros, respei-
tantes ou relacionados com os serviços respectivos, de modo a que seja 
assegurada a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

m) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

n) Assegurar que o equipamento informático da sua secção não seja 
utilizado abusivamente e que a sua gestão seja eficaz, quer ao nível da 
informação quer ao nível da segurança, não esquecendo o sigilo;

o) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam aten-
didos com prontidão e qualidade;

p) Providenciar a adequada substituição de funcionários nos res-
pectivos impedimentos, bem assim como os reforços que se mostrem 
necessários por aumentos anormais de serviço e ou campanhas;

q) Controlo de assiduidade, faltas e licenças dos respectivos fun-
cionários.

2.2 — De carácter específico:
Ao Técnico de Administração Tributária, António Manuel Zibaia 

Bento, que chefia a 2.ª Secção — Tributação, Despesa e Contencioso:
a) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre o 

valor acrescentado (IVA) e promover todos os procedimentos e praticar 
todos os actos necessários à execução do serviço referente ao indicado 
imposto e fiscalização do mesmo;

b) Controlar a recepção, a visualização, recolha, remessa a outras 
entidades e ligação ao arquivo de todas as declarações do imposto 
referido na alínea anterior;

c) Coordenar e controlar o serviço de cadastro único, tanto de identi-
ficação de contribuintes como de actividades, incluindo o arquivo;

d) Controlar as liquidações da competência do Serviço de Finanças, 
bem como as remetidas pelo SAIVA (liquidações oficiosas, adicionais, 
pagamentos em falta), promovendo a organização dos respectivos pro-
cessos;

e) Coordenar e controlar a recolha dos movimentos rectificativos da 
base de dados do IVA, incluindo os processos administrativos para a 
sua restituição oficiosa, quando forem da competência do Serviço de 
Finanças;

f) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre 
o rendimento (IRS/IRC), praticando todos os actos necessários à sua 
execução e à fiscalização dos mesmos;

g) Coordenar e controlar, visualização e recolha ou remessa, conforme 
superiormente determinado das declarações apresentadas pelos sujeitos 
passivos de IRS/IRC;

h) Promover a remessa célere à Direcção de Finanças das reclamações 
e recursos hierárquicos apresentados pelos sujeitos passivos contra 
fixações ou alterações de rendimento colectável;

i) Coordenar e controlar todo o serviço referente ao depósito, registo 
e detenção de acções, assinar os termos de abertura e encerramento dos 
respectivos livros;

j) Assinar despachos de autuação e registo de processos de reclamação 
graciosa, promover a sua instrução, praticando todos os actos a eles 
respeitantes ou com eles relacionados, com vista à sua preparação para 
decisão superior;

k) Mandar autuar e registar os processos de contra -ordenação fiscal, 
praticando todos os actos de instrução, incluindo a execução das de-




